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Pregéo eletr 6nico ndo é opcio. E dever

Quando anova Lei de Licitagdes (Lei n° 14.133/2021) entrou em vigor, trouxe uma mudanca estrutural importante: o
pregéo eletronico deixou de ser preferéncia para se tornar regra. O presencial, excecdo. Essa virada ndo foi capricho do
legislador. Foi o reconhecimento de algo que a prética ja demonstrava: licitacOes el etronicas ampliam a concorréncia,
reduzem custos, aumentam a transparéncia e dificultam arranjos anticompetitivos.

Reprodugéo
O problema é que alei também criou uma vavula de escape. O artigo
176, inciso |11, concedeu aos municipios com até 20 mil habitantes um
prazo de seis anos para se adaptarem a obrigatoriedade da licitacéo
eletronica. A justificativa eralegitima: pequenas prefeituras com
conectividade precéria, sem pessoal técnico habilitado e com orgcamentos
apertados precisavam de tempo para se preparar.

Acontece que essa valvulatem sido usada de formaindevida. E a
jurisprudéncia dos Tribunais de Contas comega a fechar essa porta com
precisdo cirdrgica.

Excecéo quevirou regra

O raciocinio de alguns gestores € simples: “meu municipio tem menos
de 20 mil habitantes, entéo posso fazer pregdo presencial pelo prazo de seisanos’. Lido assim, literamente, o texto dalei
parece amparar essa conclusao.

Mas ha um erro fundamental nesse raciocinio. Toda horma de excegdo existe para resolver um problema concreto.
Quando o problema deixa de existir, aexcecdo perde suarazdo de ser. O artigo 176, 111, foi criado para proteger

muni cipios estrutural mente incapazes de adotar o ambiente eletronico. N&o foi criado para municipios que jarealizam
dezenas de pregdes €l etronicos sem qualquer dificuldade técnica ou operacional .

Quando um municipio demonstra, pela sua propria prética administrativa, que sabe usar o0 sistema eletrénico, ele retirade

Sl mesmo o pressuposto que justificaria a excegdo. Invocar o artigo 176, |11, nesse cendrio ndo é exercer um direito: é
desviar afinalidade de uma norma protetiva.

O que os Tribunais de Contas estdo dizendo

Trés decisdes recentes de Tribunais de Contas estaduais, de Sao Paulo, do Parana e do Espirito Santo, convergem para o
mesmo entendi mento.

Spacca
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No Parand, o caso de Tijucas do Sul € emblemético. O municipio havia
sido condenado por adotar reiteradamente o pregdo presencial sem
justificativa valida. Quando voltou a apresentar as mesmas razdes ja
rejeitadas, agora acrescidas do argumento do artigo 176, o tribunal foi
categdrico: o municipio realizou mais de 50 licitacBes eletrénicas em
2024 e 2025. A normatransitéria ndo pode ser invocada por quem ja
provou gque ndo precisadela. A sancdo foi triplicada pelareincidéncia.

No Espirito Santo, o Tribunal de Contas reconheceu que o artigo 176,
I11, até poderia afastar a exigénciaformal do eletronico, mas ndo
dispensa a obrigagdo de motivar concretamente a escolha pelo
presencial. Nem, tampouco, afasta o dever de gravar a sesséo em audio e
video. E o dado mais revelador do caso: alicitagio presencia de Aguia
Branca comegou com sete interessados e terminou com apenas dois
participantes efetivos. O impacto sobre a competitividade estava ali,
documentado em ata.

Em S&o Paulo, mesmo tendo afastado a multa ao responsavel
considerando o porte do municipio e a boa-fé, o tribunal manteve o juizo
deirregularidade. A mensagem é clara: ndo ha mé-fé necesséria para que
aconduta sgjairregular.

Presencial como instrumento de favor ecimento

Ha um ponto que merece destaque especial. Em alguns casos, a justificativa apresentada para o pregéo presencial ndo é
apenas genérica, é reveladora. Quando um gestor afirma que a modalidade presencia é preferivel porque “ empresas mais
préximas do municipio poder&o ser ganhadoras’, ele ndo esta descrevendo uma dificuldade técnica. Esté descrevendo
uma preferéncia por fornecedores locais.

Isso n&o é uma escol ha legitima de modalidade. E uma violacdo direta ao principio daisonomia e ao artigo 9° da lei, que
proibe expressamente qualquer preferéncia baseada na sede ou domicilio dos licitantes. E esse vicio ndo é sanado por
nenhuma normatransitoria.

O pregéo eletrénico, ao abrir a disputa para empresas de qualquer lugar do Brasil, realiza um valor constitucional

elementar: o dinheiro publico deve ser bem gasto, e paraisso é preciso competicao real, ndo competicéo de fachada
restritaaum circulo local de fornecedores.

Questdo é de coeréncia, ndo derigorismo

N&o se trata de exigir o impossivel de municipios pequenos. Municipios que genuinamente carecem de infraestrutura
digital merecem o prazo que alei previu. A excecdo do artigo 176 existe e é legitima.

O que ndo se pode admitir € que a mesma prefeitura que acessa o sistema eletronico sem dificuldades em 50 certames, de
repente o considere impossivel quando o objeto licitado é estratégico ou politicamente sensivel. Essaincoeréncianao é
protegida pelalei, € combatida por ela.

A excegdo do artigo 176, |11, foi criada como instrumento de inclusdo administrativa. Us&-la como instrumento de esquiva

€ desvirtuar completamente o espirito danova Lei de LicitagOes, e os Tribunais de Contas, cada vez com mais firmeza,
estdo dizendo exatamente iSso.

*artigo elaborado com base em pesquisa cientifica sobre a aplicacdo do artigo 176, |11, da Lei n° 14.133/2021, com
andlise de precedentes do TCE-SP, TCE-PR e TCE-ES.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-mar-25/pregao-€l etroni co-nao-e-opcao-e-dever/
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